
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS (Art. 6, inciso XXIII, alínea 
“a” da Lei 14.133/2021)

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de palhetas e óleos 

lubrificantes destinados à manutenção e utilização dos instrumentos musicais de 

sopro da Banda Municipal, vinculada ao Departamento de Cultura e Turismo do 

Município de Morro da Fumaça.

Os quantitativos a serem adquiridos deverão atender à demanda dos alunos 

participantes do projeto, considerando o uso contínuo, o desgaste natural dos 

materiais e a necessidade de manutenção periódica dos instrumentos, conforme 

levantamento realizado pelo setor responsável.

De forma estimada, os itens compreendem:

• Palhetas para instrumentos de sopro (clarinete, saxofone, entre outros), em 

diferentes numerações adequadas aos níveis dos alunos; 

• Óleos lubrificantes específicos para manutenção de instrumentos musicais. 

Os quantitativos detalhados serão definidos em planilha específica, com base no 

número de alunos atendidos e na frequência de utilização dos instrumentos, 

garantindo o pleno atendimento das atividades desenvolvidas pela Banda Municipal 

ao longo do período contratado.

Segue os descritivos e seus quantitativos:
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1

• PALHETAS SAXOFONE 
TENOR ½

Revestida com uma pequena camada 
UN 12 R$62,00 R$744,00



plástica que proporciona uniformidade 

sonora e resistência às variações 

climáticas, corte francês e cana mais 

flexível para resposta instantânea.

2

• PALHETAS SAXOFONE 
ALTO ½

Revestida com uma pequena camada 

plástica que proporciona uniformidade 

sonora e resistência às variações 

climáticas, corte francês e cana mais 

flexível para resposta instantânea. UN 15 R$55,00 R$825,00

3

• PALHETAS CLARINETE ½
Revestida com uma pequena camada 

plástica que proporciona uniformidade 

sonora e resistência às variações 

climáticas, corte francês e cana mais 

flexível para resposta instantânea. UN 6 R$45,00 R$270,00

4

• Óleo para Trombone de Vara
UN 4 R$80,00 R$320,00

5

• Lubrificante para Trompete 
de Pistos UN 4

R$95,00 R$380,00

VALOR TOTAL= R$2.539,00



2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” da Lei 
14.133/2021)

A contratação está amparada no Estudo Técnico Preliminar, que demonstrou a 
inexistência de estrutura própria no âmbito municipal para a execução dos serviços, 
bem como a viabilidade, necessidade e adequação da solução proposta, observando 
os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, nos termos 
previstos no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021)

A solução consiste na aquisição de palhetas e óleos lubrificantes destinados aos 

instrumentos musicais de sopro da Banda Municipal, garantindo os insumos 

necessários para seu funcionamento adequado e contínuo.

No que se refere ao ciclo de vida do objeto, as palhetas são itens de consumo com 

desgaste natural e substituição periódica, enquanto os óleos lubrificantes são 

utilizados de forma contínua na manutenção preventiva dos instrumentos, 

contribuindo para seu bom funcionamento e maior durabilidade.

A adequada utilização desses materiais possibilita a conservação dos instrumentos, 

reduzindo a necessidade de manutenções corretivas mais onerosas e prolongando a 

vida útil do patrimônio público.

Após o uso, os materiais deverão ser descartados de forma adequada, observando, 

sempre que possível, boas práticas de sustentabilidade.

Dessa forma, a solução proposta assegura não apenas o atendimento imediato da 

demanda, mas também a eficiência na gestão e conservação dos instrumentos ao 

longo do tempo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 



14.133/2021)

A contratação deverá assegurar o fornecimento de palhetas e óleos lubrificantes de 

qualidade, compatíveis com os instrumentos musicais de sopro utilizados pela Banda 

Municipal.

Os produtos deverão atender às especificações técnicas necessárias, garantindo 

desempenho adequado, durabilidade e segurança no uso pelos alunos.

A entrega deverá ocorrer dentro do prazo estabelecido pela Administração, com os 

itens em perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados e com garantia 

contra defeitos de fabricação.

Sempre que possível, deverão ser observados critérios de sustentabilidade.

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 
ESPECÍFICAS

A empresa contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, no momento da 
habilitação, os seguintes documentos, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021:

5.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista

• Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos municipais;

• Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos estaduais;

• Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de 

débitos federais e Dívida Ativa da União (emitida pela Receita 

Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional);

• Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS);

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho;Certidão de inexistência de 



falência ou recuperação judicial/extraordinária expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica.

• Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de 

validade e em conformidade com o edital.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da Lei 
14.133/2021)

A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento integral de palhetas e óleos 

lubrificantes, conforme a necessidade do Departamento de Cultura e Turismo do 

Município de Morro da Fumaça.

A contratada deverá realizar a entrega dos itens no local indicado pela 

Administração, dentro do prazo estabelecido na ordem de fornecimento, garantindo 

que os produtos estejam em perfeitas condições de uso, devidamente 

acondicionados e em conformidade com as especificações técnicas exigidas.

O recebimento dos materiais será realizado por servidor designado, que verificará a 

conformidade dos itens com as exigências estabelecidas, podendo recusar aqueles 

que não atendam aos requisitos, devendo a contratada proceder à substituição no 

prazo estipulado.

A execução deverá observar as condições contratuais, garantindo o fornecimento 

contínuo dos insumos necessários para a manutenção dos instrumentos e o pleno 

desenvolvimento das atividades da Banda Municipal.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da Lei 
14.133/2021). OBS: APENAS PARA CONTRATOS

Ficam designados Gestor e Fiscal do Contrato, responsáveis, respectivamente, pelo 

acompanhamento da execução e pela verificação/atesto dos serviços prestados, nos 

termos do Decreto Municipal vigente.

Gestor do contrato/ata



Paulo Vitor Cechinel Coordenador  Dep. 
Cultura e Turismo

6085 Dep. Cultura e 
Turismo

Fiscal do contrato/ata
Julia Laureano Canto Assessor 

Administrativo de 
Turismo

7323 Dep. Cultura e 
Turismo

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “g” 
da Lei 14.133/2021)

8.1. Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 

dias úteis após a emissão da Nota Fiscal. 

8.2. Forma de pagamento:

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

ordem bancária para pagamento. 

8.3. Condições de pagamento: 

8.3.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência; 

8.3.2. Para proceder o pagamento o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:

 a) a data da emissão;

 b) os dados do contratado e do contratante;

 c) o valor a pagar; 

e d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, entre outros; 



8.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

8.3.4. O Decreto Municipal n° 136/2023 do Município de Morro da Fumaça/SC trata 

sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por órgãos e entidades 

da administração pública direta, autárquica e fundacional.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso XXIII, 
alínea “h” da Lei 14.133/2021)

Os fornecedores serão selecionados na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
O fornecimento e a execução do objeto ocorrerão de forma integral, conforme o 

cronograma apresentado no item 6.1 deste Termo de Referência. 

10.10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 
PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 
14.133/2021)

O valor estimado da contratação é de R$2.539,00, conforme levantamento de 
mercado e análise de cotações de serviços similares já

executados. Este valor contempla todos os itens descritos no Termo de Referência,

incluindo locações, serviços, mão de obra e encargos.



11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A inexecução parcial ou total do contrato, o atraso nos prazos, a prestação de 

serviços em desacordo com o pactuado e outras infrações contratuais sujeitarão a 

contratada às sanções previstas na nos arts. 155 e 156 da Lei 14.133/2021, inclusive 

advertência, multa, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, conforme 

gravidade do caso.

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Critério de julgamento: menor preço global, desde que atendidas todas as 

especificações e exigências do termo de referência e edital.

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações e responsabilidades do Contratante:

• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

• Receber e conferir os itens fornecidos, verificando sua conformidade com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência; 

• Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades identificadas 

no fornecimento dos produtos; 

• Efetuar o pagamento à Contratada no prazo e condições estabelecidos, após 

o recebimento definitivo e ateste da execução do objeto; 

• Proporcionar as condições necessárias para a entrega dos itens, indicando 

local, prazo e demais informações pertinentes; 

• Designar servidor responsável para acompanhamento e fiscalização da 

execução do contrato; 

• Aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em caso de 

descumprimento contratual. 



• O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto 

contratado.

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

São obrigações do Contratado:

• Fornecer os itens objeto da contratação em conformidade com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência e na proposta 

apresentada;

• Entregar os produtos no prazo e local indicados pela Administração, 

devidamente acondicionados e em perfeitas condições de uso;

• Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, garantindo que 

estejam livres de defeitos de fabricação;

• Substituir, no prazo estipulado, os itens que apresentarem defeitos, 

irregularidades ou que não estejam em conformidade com o contratado;

• Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação;

• Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;

• Cumprir todas as obrigações legais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

decorrentes da execução do contrato;

• Comunicar à Administração qualquer anormalidade que possa comprometer o 

fornecimento do objeto;

• Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento dos 

itens, inclusive transporte, embalagem e demais despesas.

A Contratada é integralmente responsável pela adequada execução do objeto 

contratado, não podendo transferir a terceiros, no todo ou em parte, suas obrigações 

sem prévia autorização da Administração.



15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 
14.133/2021)

Os recursos para a presente contratação estão devidamente previstos na Lei 

Orçamentária Anual vigente, com dotação específica na Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura, conforme projeto/atividade voltado às ações culturais 

do município.

16. VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021)

Não se aplica.

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.

Não se aplica.

18. BENEFICIO LOCAL/REGIONAL

Aplica-se o benefício de 10% (dez por cento) para Microempresas – ME e Empresas de 

Pequeno Porte – EPP de abrangência local, nos termos do Decreto Municipal nº 

78/2022.

Morro da Fumaça/SC, 24 de Abril de 2026.

Paulo Vitor Cechinel

Coordenador de Cultura e Turismo

Matrícula: 6085


		2026-04-24T11:02:09-0300
	PAULO VITOR CECHINEL:087.358.709-07 1




